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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Ementa: Análise Técnica do Projeto de 

Lei Complementar n.º 004/2023, de 

autoria do Poder Executivo Municipal. 

INTRODUÇÃO 

Nos termos do art. 50, IlI, e art. 51, do Regimento Interno, o Presidente 

da Comissao de Finangas e Orgamento, ADILSON JOSE ROVETA, ficou a 

cargo de relatar e exarar voto condutor no presente Processo Legislativo, 

conforme argumentos que seguem abaixo. 

RELATORIO 

Trata-se de Analise Técnica acerca do Projeto de Lei Complementar n.° 

004/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre alteração 

no Anexo Il da Lei Complementar n.° 025/2020, no que tange as atribuicdes do 

cargo de Agente de Fiscalização. A propositura foi devidamente protocolizada 

na Secretaria da Camara Municipal de Alfredo Chaves e, após juizo favoravel 

de admissibilidade, nos termos do art. 109, do Regimento Interno, foi lida em 

Sessão Plenaria e encaminhada à Comisséo de Finangas e Orgamento para 

emiss3o de Parecer Técnico. É o sucinto relatorio. 

ANALISE 

Inicialmente, deve-se registrar que o Projeto de Lei guarda conformidade 

com a Lei Complementar n.° 95/1998, como também nao houve usurpagéo de 

iniciativa, atendendo, de forma satisfatéria, aos preceitos Constitucionais e 

Regimentais desta Camara Municipal. 

No mérito, o Projeto de Lei tem como objetivo propor alteragdes no 
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objetivando alteração nas atribuições do cargo de Agente de Fiscalização, para 

que estes profissionais possam auxiliar também na fiscalização relacionada ao 

Meio Ambiente, inclusive para atendimento da demanda do Município. Além 

disso, a referida proposição também visa o interesse do Município em firmar 

convênio com a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), em 

nome da União, para delegação das atribuições de fiscalização, inclusive a de 

lançamento de créditos tributários e de cobrança relativas ao Imposto sobre a 

Propriedade Rural (ITR). 

Em relação à análise Financeira e Orçamentária, o presente Projeto de 

Lei Complementar se demonstra de grande valia, uma vez regulamenta a 

fiscalização e a cobrança do Imposto sobre a Propriedade Rural (ITR), fator 

introduzido pela Emenda Constitucional n.º 42, de 19 de dezembro de 2003, 

que possibilita que o Município tenha direito a cem por cento do produto da 

arrecadação do referido tributo. Diante disso, percebe-se a importância do 

presente Projeto de Lei Complementar, motivo pelo qual deve ser aprovado. 

CONCLUSÃO 

Em razão de todas essas  considerações, verificada a 

CONSTITUCIONALIDADE, a JURIDICIDADE e a REGIMENTALIDADE da 

proposição, opina-se no sentido de que seja APROVADO o Projeto de Lei em 

tela. É como voto. 

Alfredo Chaves (ES), 19 de junho de 2023. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ADILSON JOSÉ ROVETA: 
Presidente e Relator 

SÉRGIO BIANCHI: 

Rua Cais Costa Pinto, nº ani Bre 4 5 ES - C| - fones 5 (27) 99909-4 

S 

Autenticar documento em http://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 35003400380035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.




